
PROJETO DE LEI N.Q 379 /2025 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A TRANSFERIR, POR 
ESCRITURA DEFINITIVA, IMÓVEL 
DOADO A EMPRESAS SITUADAS 
NO MUNiCíPIO DE BETlM, QUE 
TIVERAM LEIS MUNICIPAIS DE 
DOAÇÃO ANTERIORMENTE 
SANCIONADA. 

A Câmara Municipal de Betim decreta: 

Art. 1· Fica autorizada a transferência de imóveis, por escritura pública definitiva, 
localizados no Município de Setim, recebidos como doações com encargos, por meio de 
lei Municipal, anteriormente sancionada, que tenham cumprido os seguintes requisitos: 

1- recebido o imóvel a título de doação, mediante lei Municipal, há no mínimo 20 (vinte) anos; 

" - cumprido os encargos previstos na lei Municipal de doação; 

'" - esteja em funcionamento no Município de Betim; 

IV - esteja cumprindo a função social da área doada, nos termos da lei Municipal de origem. 

Art. 2º Para comprovação dos requisitos do art. lQ e do cumprimento dos encargos 
previstos na lei Municipal de origem da doação, a empresa beneficiária deverá lavrar 
uma ata notaria!. 

Parágrafo único. A ata notarial deverá ser lavrada em Cartório de Notas competent 
descriminará: 

I - a lei Municipal de origem; 

" - o processo administrativo de doação com encargos; 
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II - o número da ata notarial que objetivou a exclusão da reversão imposta; 

CÂMARA 

111- a comprovação de todo os de prazos e encargos previstos em lei; 

IV - a atuação da empresa, no Município de Betim; 

V - a permanência da função social do imóvel destinado a doação; 

VI- a permanência do interesse público justificado na Lei de origem da doação. 

Art.3º O cartório de notas intimará o Município de Betim para que se manifeste sobre 
algum descumprimento do empreendimento solicitante, no prazo de 30 (dias) 
prorrogáveis por uma vez. 

Art.4º Em caso de descumprimento de ordem legal informado pelo Município de Betim, 
o cartório estará impedido de lavrar a ata notaria!. 

Art. 5º Com a concordância do Município de Betim, o Cartório de Notas lavrará a ata 
notarial e a cláusula de reversão que consta na escritura original de doação de imóvel 
ficará extinta. 

Art. 6º A transferência ora autorizada se justifica pelo cumprimento integral, pela 
empresa donatária, dos encargos estabelecidos à época da doação, conforme 
documentação acostada na ata notarial, e pelo interesse público na consolidação da 
regularização fundiária e permanência da atividade econômica no Município de Betim. 

Art. 7º Da escritura pública de exclusão, extinção e/ou revogação do encargo de 
reversão referida no artigo anterior, obrigatoriamente deverá constar: 

I - o valor atualizado do imóvel, conforme avaliação realizada pela Administração; 

111 - a transcrição desta Lei e da Lei origem da doação. 

Art.8º As lavraturas da ata notarial e da escritura definitiva serão feitas às expensas da 
empresa beneficiá ria, correndo por sua conta todos os custos de registro e tributos 
incidentes. 
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Art. 9º Com a extinção, exclusão ou revogação do encargo de reversão, após o 
assentamento no Registro de Imóveis, o imóvel doado ficará integrado definitivamente 
ao patrimônio da empresa solicitante, livre de encargo e/ou restrição imposta quando 
do ato de doação. 

Art. 10º Para efeito do que trata este artigo, fica o Chefe do Executivo autorizado a 
assinar escritura pública e/ou qualquer outro documento que se fizer legalmente 
necessário, para extinção, exclusão e/ou revogação do encargo de reversão constante 
sobre o imóvel doado pela Municipalidade com base na Lei Municipal 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Betim, 08 de maio de 2025. 

prOlesL Xeréu 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa regularizar, em caráter definitivo, a situação jurídica 
de imóvel público anteriormente doado a empresas que permanecem em atividade no 
Município de Betim há mais de 20 anos, que, desde então, tem cumprido integralmente 
os encargos assumidos, com relevante impacto econômico e social para o município, 
inclusive gerando empregos diretos e indiretos. 

Passados mais de 20 anos da doação, a transferência definitiva da propriedade 
contribuirá para segurança jurídica, estímulo ao desenvolvimento local e consolidação 
de investimentos. 

Contando com a aprovação dos nobres pares, apresenta-se esta proposta à 
apreciação, certos da sua importância e legalidade. 

Câmara Municipal de Betim, 08 de maio de 2025. 

prOfess~eréU 
Vereador 
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